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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA - SEI Nº 119, DE 09 DE ABRIL DE 2026 - MANIFESTAR-SE FAVORÁVEL AO PROJETO DE EX-
TENSÃO INTITULADO "AGENDA DE PESQUISA HU UFGD - DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTAS 
HOSPITALARES (ODS 8 E 9)” 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOU-
RADOS/HU BRASIL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de 
janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da HU Brasil n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Por-
taria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da HU Brasil n. 1399, de 
22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  

Art. 1º Manifestar-se favorável ao Projeto de Extensão intitulado "Agenda de Pesquisa HU UFGD - 
Desenvolvimento de ferramentas hospitalares (ODS 8 e 9)". Coordenado por Luis Fernando Alves 
Corrêa, com orientação do docente da FACE/UFGD Luan Carlos Santos Silva. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Hermeto Macario Amin Paschoalick 

 

PORTARIA - SEI Nº 120, DE 09 DE ABRIL DE 2026 -APROVAR O PROCEDIMENTO OPERACIONAL PA-
DRÃO ROTEIRO PARA CRIAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE NÃO CONFORMIDADE NO SEI! 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOU-
RADOS/HU BRASIL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de 
janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da HU Brasil n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Por-
taria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da HU Brasil n. 1399, de 
22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar o Procedimento Operacional Padrão Roteiro para criação de notificação de não con-
formidade no SEI! V.2 - POP.URAGIA.002*, do Hospital Universitário da Universidade Federal da 
Grande Dourados – Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, parte integrante 
desta portaria. 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor na data da sua assinatura. 

*Anexo disponível aqui. 

Hermeto Macario Amin Paschoalick 

 

PORTARIA - SEI Nº 121, DE 10 DE ABRIL DE 2026 - DESIGNAR COLABORADORES PARA ACOMPANHA-
MENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 05/2024 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOU-
RADOS/HU BRASIL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de 
janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da HU Brasil n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Por-
taria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da HU Brasil n. 1399, de 
22 de setembro de 2022, 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/pops-protocolos-e-processos/gad/POP.URIGIA.002._Roteiro_para_criacao_de_notificacao_de_nao_conformidade_no_SEI_._v.2.pdf
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RESOLVE:  

Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 05/2024, cujo objeto Contrata-
ção de Serviço de Seguro total de veículos da frota do HU-UFGD/EBSERH, com cobertura de riscos 
derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte 
do veículo até a oficina autorizada, bem como cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo) e 
ainda, cobertura a terceiros contra danos materiais e danos pessoais por passageiros, com assistência 
24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana (Caminhão IVECO), conforme especificações e con-
dições constantes do edital do Pregão Eletrônico da [UASG 155016 nº 90003/2024]: 

I - Gestor do Contrato: 

  NOME SIAPE CARGO 

Titular Josiclari Mota 2129515 
Chefe da Unidade de Suporte Operacio-
nal 

Substi-
tuto Luiz Eduardo de Vinicius Costa e Silva 1789727 Assistente em Administração 

 

II - Fiscal Técnico do Contrato: 

  NOME SIAPE CARGO 

Titular Luiz Eduardo de Vinicius Costa e Silva 1789727 Assistente em Administração 

Substituta Cristiane Stolte Cavali 1668384 Assistente em Administração 

 

Art. 2º Compete ao gestor: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo admi-
nistrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 
administrativas, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, Instrução Norma-
tiva/SEGES/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo de execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços prestados ou fornecimento do material con-
tratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas, os resultados alcançados em relação ao con-
tratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada, atestando os docu-
mentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 
e dos prazos estabelecidos; 

VII - Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentos apresentados; 
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VIII - Comunicar a empresa para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base no IMR (Instrumento de Medição de Resultado), ou outro documento se for o 
caso; 

IX - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração e/ou prorrogação contratual, com aprovação 
do gestor máximo da unidade demandante, encaminhando à Unidade de Contratos a documentação 
pertinente e necessária para a formalização dos procedimentos quantos aos aspectos que as envol-
vam. 

X - Comunicar a autoridade competente, sugerindo a abertura de processo administrativo de apura-
ção de responsabilidade em caso de descumprimento de obrigação contratual; 

XI - Comunicar à Autoridade Competente, com antecedência mínima de 180 dias, a necessidade de se 
promover nova contratação com o mesmo objeto com apresentação dos Estudos Preliminares, Mapa 
de Riscos e Projeto Básico/Termo de Referência, conforme previsto na Instrução Normativa/SE-
GES/MPDG nº 05/2017, para apreciação, diante da impossibilidade de prorrogação ou alteração con-
tratual, inclusive por sugestão de alteração nas especificações técnicas. 

XII - Competem ao Gestor do contrato, as atribuições do Fiscal Técnico e do Fiscal Administrativo 
quando não houver designação dos mesmos. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico: 

I - Auxiliar o gestor ora designado, acompanhando e avaliando constantemente a execução do con-
trato conforme contratado, aferindo, se for o caso, se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho esti-
pulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado; 

II - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo admi-
nistrativo; 

III - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 
administrativas, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, Instrução Norma-
tiva/SEGES/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

IV - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informa-
ções ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da contratada; 

V - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar, afim de evitar a sua degeneração; 

VI - Apurar, ao final de cada período mensal, o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos no ato convocatório; 

VII - Registrar em relatório o parecer conclusivo sobre o resultado das avaliações e encaminhar ao 
gestor do contrato. 

VIII - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-
ções, bem como qualquer documento apresentado em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital, Projeto Básico/Termo de Referência. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 
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I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo admi-
nistrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 
administrativas, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, Instrução Norma-
tiva/SEGES/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Acompanhar, com base em critérios estatísticos, os aspectos administrativos da execução dos 
serviços quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências 
tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Encaminhar ao gestor do contrato, ao final de cada período mensal, para efeito de recebimento 
provisório, relatório emitindo parecer sobre a efetiva realização da prestação dos serviços quanto às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Setorial: 

I - Auxiliar o gestor ora designado, acompanhando e avaliando constantemente a execução do con-
trato conforme contratado, aferindo, se for o caso, se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho esti-
pulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado; 

II - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo admi-
nistrativo; 

III - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 
administrativas, em especial das Leis nº. 13.303/2016, nº 8.666/1993, IN 05/2017 e alterações poste-
riores; 

IV - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar, afim de evitar a sua degeneração, conforme acordo prévio com a fiscalização 
técnica e o gestor do contrato. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria, 
a contar de 20 de março de 2026, data da indicação da equipe pela área demandante. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Hermeto Macario Amin Paschoalick 

 

PORTARIA - SEI Nº 122, DE 10 DE ABRIL DE 2026 - DESIGNAR COLABORADORES PARA ACOMPANHA-
MENTO E FISCALIZAÇÃO DO PREGÃO Nº 90052/2025 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOU-
RADOS/HU BRASIL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de 
janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da HU Brasil n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Por-
taria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da HU Brasil n. 1399, de 
22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  
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Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do Pregão nº 90052/2025, cujo objeto a Aqui-
sição de móveis e equipamentos de uso comum, conforme especificações e condições constantes do 
edital do Pregão Eletrônico da [UASG 155016 nº 90052/2025 ]: 

I - Gestor do Contrato: 

  NOME SIAPE CARGO 

Titular Josiclari Mota 2129515 Chefe da Unidade de Apoio Operacional 

Substi-
tuto 

Luiz Eduardo de vinicius Costa e Silva 1789727 Assistente em Administração 

II - Fiscal Técnico: 

  NOME SIAPE CARGO 

Titular João Paulo dos Santos Alves 3310641 Assistente Administrativo 

Substituto Ronivon dos Santos Sampaio 1824200 Chefe da Unidade de Patrimônio 

 

Art. 2º Compete ao gestor: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo admi-
nistrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 
administrativas, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, Instrução Norma-
tiva/SEGES/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo de execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços prestados ou fornecimento do material con-
tratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas, os resultados alcançados em relação ao con-
tratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada, atestando os docu-
mentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 
e dos prazos estabelecidos; 

VII - Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentos apresentados; 

VIII - Comunicar a empresa para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base no IMR (Instrumento de Medição de Resultado), ou outro documento se for o 
caso; 

IX - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração e/ou prorrogação contratual, com aprovação 
do gestor máximo da unidade demandante, encaminhando à Unidade de Contratos a documentação 
pertinente e necessária para a formalização dos procedimentos quantos aos aspectos que as envol-
vam. 

X - Comunicar a autoridade competente, sugerindo a abertura de processo administrativo de apura-
ção de responsabilidade em caso de descumprimento de obrigação contratual; 
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XI - Comunicar à Autoridade Competente, com antecedência mínima de 180 dias, a necessidade de se 
promover nova contratação com o mesmo objeto com apresentação dos Estudos Preliminares, Mapa 
de Riscos e Projeto Básico/Termo de Referência, conforme previsto na Instrução Normativa/SE-
GES/MPDG nº 05/2017, para apreciação, diante da impossibilidade de prorrogação ou alteração con-
tratual, inclusive por sugestão de alteração nas especificações técnicas. 

XII - Competem ao Gestor do contrato, as atribuições do Fiscal Técnico e do Fiscal Administrativo 
quando não houver designação dos mesmos. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico: 

I - Auxiliar o gestor ora designado, acompanhando e avaliando constantemente a execução do con-
trato conforme contratado, aferindo, se for o caso, se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho esti-
pulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado; 

II - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo admi-
nistrativo; 

III - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 
administrativas, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, Instrução Norma-
tiva/SEGES/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

IV - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informa-
ções ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da contratada; 

V - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar, afim de evitar a sua degeneração; 

VI - Apurar, ao final de cada período mensal, o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos no ato convocatório; 

VII - Registrar em relatório o parecer conclusivo sobre o resultado das avaliações e encaminhar ao 
gestor do contrato. 

VIII - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-
ções, bem como qualquer documento apresentado em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital, Projeto Básico/Termo de Referência. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo admi-
nistrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 
administrativas, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, Instrução Norma-
tiva/SEGES/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Acompanhar, com base em critérios estatísticos, os aspectos administrativos da execução dos 
serviços quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências 
tempestivas nos casos de inadimplemento; 
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IV - Encaminhar ao gestor do contrato, ao final de cada período mensal, para efeito de recebimento 
provisório, relatório emitindo parecer sobre a efetiva realização da prestação dos serviços quanto às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Setorial: 

I - Auxiliar o gestor ora designado, acompanhando e avaliando constantemente a execução do con-
trato conforme contratado, aferindo, se for o caso, se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho esti-
pulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado; 

II - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo admi-
nistrativo; 

III - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 
administrativas, em especial das Leis nº. 13.303/2016, nº.8.666/1993, IN 05/2017 e alterações poste-
riores; 

IV - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar, afim de evitar a sua degeneração, conforme acordo prévio com a fiscalização 
técnica e o gestor do contrato. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria, 
a contar de 10 de abril de 2026, data da indicação da equipe pela área demandante. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Hermeto Macario Amin Paschoalick 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

PORTARIA - SEI Nº 38, DE 10 DE ABRIL DE 2026 - CONSTITUIR A EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CON-
TRATAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO IN COMPAY DE CURSO DE ECOCARDIOGRAFIA FUNCIONAL AVAN-
ÇADA 
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS/HU BRASIL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 
396, de 19 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço da HU Brasil nº 1639, de 19 de 
setembro de 2023, e pelo § 3º do Art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh RCC 3.0. 

Considerando o Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprova-
dos pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI nº 23529.017672/2025-67 e SEI 
nº 23529.015872/2025-85; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação in company de 
Curso de Ecocardiografia Funcional Avançada. 
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Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à com-
pleta execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspec-
tos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos ce-
didos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 
no artigo precedente: 

I - Coordenador: Maria Elena Aquino Dutra - Pedagogo – SIAPE nº 3316907 

II - Integrante Demandante: Rafaela Perez Reginato - Psicólogo Organizacional e do Trabalho– SIAPE 
nº 3435408 

III - Integrante Demandante: Alexsandra Gomes Rossi - Chefe da Unidade de Terapia Intensiva Neona-
tal – SIAPE nº 3201237 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 
à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administra-
ção Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

Na fase de Planejamento da Contratação: 

Elaborar Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Art. 25, 26 e 27 do RCC 3.0; e Ofício-Circular - SEI 
2 (56096664); 

Pesquisa de preços, conforme Art. 28 ao 31 do RCC 3.0, Norma Operacional - SEI nº 
3/2024/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH- Dispõe sobre a Norma Operacional de Pesquisa de Preços da Rede 
Ebserh e Ofício-Circular - SEI 2 (56096664) e os processos modelo 23529.015016/2025-20 e 
23529.013959/2025-18; 

Elaborar Termo de Referência (TR), conforme Art. 32 e 33 do RCC 3.0; 

Mapeamento e Gerenciamento de Riscos, conforme Art. 34 ao 37 do RCC 3.0; 

Conformidade administrativa e análise jurídica via parecer específico ou referencial, conforme Art. 42, 
43 e 44 do RCC 3.0; 

Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 

Analisar as propostas apresentadas; 

Realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 
no instrumento convocatório; 

Prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
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Solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 
quando aplicável; 

Analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 

Art. 5º Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, os 
membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devida-
mente fundamentada, conforme § 6º, Art. 22 do RCC 3.0. 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 
via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 7º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 
útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 
exclusiva de mão de obra. 

Parágrafo único: Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da equipe 
deverá encaminhar expediente à GAD – Gerência Administrativa, mediante solicitação fundamentada, 
de reedição da Portaria de constituição da EPC, contendo cronograma para realização das atividades, 
a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Hospi-
tal. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 
contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

Danielly Vieira Capoano 

 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 

PORTARIA - SEI Nº 31, DE 09 DE ABRIL DE 2026 - APROVAR O PROTOCOLO INDICAÇÃO DE MAMA-
DEIRA/CHUCA NAS UNIDADES NEONATAIS 
A GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI 
nº 309, de 14 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 494, 18 de junho de 2024, 

 RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar o Protocolo INDICAÇÃO DE MAMADEIRA/CHUCA NAS UNIDADES NEONATAIS 
PRT.UMULTI.008*, o Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados – Filial da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, parte integrante desta portaria. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

*Anexo disponível aqui. 

Alline Cristhine Nunes Cerchiari Menon 

 

PORTARIA - SEI Nº 32, DE 13 DE ABRIL DE 2026 - APROVAR O PROCEDIMENTO OPERACIONAL PA-
DRÃO DE ADMISSÃO DO BINÔMIO EM ALOJAMENTO CONJUNTO 
A GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI 
nº 309, de 14 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 494, 18 de junho de 2024, 

 RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar o Procedimento Operacional Padrão de ADMISSÃO DO BINÔMIO EM ALOJAMENTO 
CONJUNTO POP.UMUL.018*, o Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados – 
Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, parte integrante desta portaria. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

*Anexo disponível aqui. 

Alline Cristhine Nunes Cerchiari Menon 

 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/pops-protocolos-e-processos/gad/PRT.UMULTI.008._Indicacao_de_mamadeira_chuca_nas_unidades_neonatais._v.3__1_.pdf
https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/pops-protocolos-e-processos/gad/POP.UMUL.018._Admissao_do_Binomio_em_Alojamento_Conjunto._v.2.pdf

